
Processo: 6549/2024 - PLC 13/2024 

Fase Atual: Apresentar Emenda à Redação do Projeto de Lei 
Ação Realizada: Emitir Parecer 

Próxima Fase: Conclusão dos membros da Comissão
 

 
 
De: Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
Para: Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
 
 

DESPACHO DA PROCURADORIA-GERAL 
  
Considerando o andamento processual do Projeto de Lei Complementar nº 13/2024, que visa
instituir o Condomínio de Lotes no Município de Linhares, identificou-se um equívoco na
tramitação do referido projeto. 
Isso porque a manifestação do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça (fls. 29/33)
foi  inserida como anexo do despacho de fl.  27, em que a ação realizada (parecer pela
inadmissibilidade parcial) fora escolhida incorretamente, estando fora do fluxo regular do
sistema, o que comprometeria o prosseguimento correto da matéria. 
Diante  deste  cenário,  chamo o  feito  à  ordem,  a  fim de  garantir  a  correta  tramitação
legislativa, e determino o retorno do processo à fase anterior, qual seja, "Conclusão dos
Membros da Comissão". 
Com a devolução do processo a esta fase, caberá ao Presidente da Comissão de Constituição
e Justiça manifestar-se imediatamente sobre a matéria, em observância ao regramento
estabelecido  no  inciso  V  do  artigo  67  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Linhares. 
Ressalte-se que a correção aqui realizada não implica a exclusão da manifestação registrada
no sistema, mas visa tão somente restabelecer  o curso correto do trâmite processual,
garantindo o cumprimento das normas regimentais e a regularidade do processo legislativo. 

  
Thárcio Ferreira Demo 

Procurador-Geral 
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Linhares-ES, 30 de setembro de 2024.
 
 

Thárcio Ferreira Demo
 

Assessor para Assuntos Juridicos
 
 
 

 
 

Tramitado por: Thárcio Ferreira Demo
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300370035003800330039003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300370035003800330039003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300370035003800330039003A005400

Assinado eletronicamente por Thárcio Ferreira Demo em 30/09/2024 11:27 

Checksum: 384484B6EB072B3A4528E9E22E17F3F2B0E4B85940E8B9DBA5FF12AA84171C02




